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Manifestação da SRE a respeito dos usos insignificantes na bacia do Paranaíba.

1. Trata-se da Comunicação Interna nº 137/2016/SAS,  documento nº   
00000.041555/2016-87 ,  em que aquela Superintendência encaminha deliberação do Comitê da Bacia 
Hidrográfica (CBH) Paranaíba .  Informa a SAS que o art. 2º da deliberação dispõe sobre usos de pouc a 
expressão, e solicita que a S R E  prepare manifestação formal a respeito do assunto, para subsidiar as 
decisões do CNRH quanto ao assunto.

2. O artigo citado estabelece que:

“ Art. 2º Ficam estabelecidas as acumulações, derivações, captações e lançamentos de efluentes 
em corpos d’água de domínio da União considerados de pouca expressão e que independem de 
outorga, conforme disposto na Resolução ANA nº1.175, de 16 de setembro de 2013, ou outra que 
a substituir”

3. A  Resolução ANA nº 1175/2013  estabeleceu limites para os usos considerados 
insignificantes em vários mananciais de domínio da União em todo o país, até que uma manifestação do 
comitê se sobrepusesse a esta definição. Portanto, a deliberação do comitê legitima uma definição 
provisória adotada pela ANA.

4. Assim, entende-se que não deva haver qualquer óbice por parte da SRE a essa 
manifestação. 

5. Deve-se destacar que o espírito da proposta que resultou na resolução 1175/2013 foi de 
que o valor d a vazão de demanda  considerad a  insignificante não devesse ser absoluto, e sim relativo em 
termos do seu comprometimento em relação à disponibilidade hídrica. Assim, mananciais maiores teriam 
valores maiores de uso insignificante, e vice-versa.  Caso se deseje saber mais detalhes a respeito, 
sugiro a leitura da s Notas Técnicas nº13/2012/S RE   documento nº  00000.023463/2012-91 e  nº    
121/2012/GEREG/S R E/ANA , documento nº  00000.023510/2012-05.  Saliento também que a adoção 
dessa resolução foi precedida de audiência pública pela internet.

É o parecer técnico.

Brasília,  15 de agosto de 2016.

(assinado eletronicamente)
BRUNO COLLISCHONN

Especialista em Recursos Hídricos/Coordenador de Regulação

De acordo. Restitua-se à SAS, para conhecimento e providências de encaminhamento à 
Secretaria Executiva do CNRH.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Superintendente de Regulação
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